
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº    423, DE 2015 

Altera os artigos 181 e 230 da Lei nº 9.503, 

de 23 de setembro de 1997 – CÓDIGO DE 

TRÂNSITO BRASILEIRO 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º - O artigo 181 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997 – CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art.181...................................................................................

.................................................................................................

.................................................................................................

.......................... 

XVII - em desacordo com as condições regulamentadas 

especificamente pela sinalização (placa - Estacionamento Regulamentado): 

Infração - leve; 

Penalidade - multa; 

XVIII - em locais e horários proibidos especificamente pela 

sinalização (placa - Proibido Estacionar): 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 



 XIX - em locais e horários de estacionamento e parada 

proibidos pela sinalização (placa - Proibido Parar e Estacionar): 

Infração - grave; 

Penalidade - multa; 

.................................................................................................

.........................................................................................................................

.........................................................................................................................

.......................... 

Art. 2º - O artigo 230 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art.230...................................................................................

.........................................................................................................................

.........................................................................................................................

................................................................................................................ 

 I - com o lacre, a inscrição do chassi, o selo, a placa ou 

qualquer outro elemento de identificação do veículo violado ou falsificado; 

II - transportando passageiros em compartimento de carga, 

salvo por motivo de força maior, com permissão da autoridade competente 

e na forma estabelecida pelo CONTRAN; 

III - com dispositivo anti-radar; 

Infração – gravíssima 

Penalidade - multa e apreensão do veículo; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 



IV - sem qualquer uma das placas de identificação; 

V - que não esteja registrado e devidamente licenciado; 

VI - com qualquer uma das placas de identificação sem 

condições de legibilidade e visibilidade: 

Infração – gravíssima 

Penalidade – multa e recolhimento do Certificado de 

Registro e do Certificado de Licenciamento Anual, assinalando-se ao 

proprietário o prazo de 30 dias para regularização do veículo. 

VII - com a cor ou característica alterada; 

VIII - sem ter sido submetido à inspeção de segurança 

veicular, quando obrigatória; 

IX - sem equipamento obrigatório ou estando este 

ineficiente ou inoperante; 

X - com equipamento obrigatório em desacordo com o 

estabelecido pelo CONTRAN; 

XI - com descarga livre ou silenciador de motor de explosão 

defeituoso, deficiente ou inoperante; 

XII - com equipamento ou acessório proibido; 

XIII - com o equipamento do sistema de iluminação e de 

sinalização alterados; 

XIV - com registrador instantâneo inalterável de velocidade 

e tempo viciado ou defeituoso, quando houver exigência desse aparelho; 

XV - com inscrições, adesivos, legendas e símbolos de 

caráter publicitário afixados ou pintados no pára-brisa e em toda a extensão 

da parte traseira do veículo, excetuadas as hipóteses previstas neste Código; 



XVI - com vidros total ou parcialmente cobertos por 

películas refletivas ou não, painéis decorativos ou pinturas; 

XVII - com cortinas ou persianas fechadas, não autorizadas 

pela legislação; 

XVIII - em mau estado de conservação, comprometendo a 

segurança, ou reprovado na avaliação de inspeção de segurança e de 

emissão de poluentes e ruído, prevista no art. 104; 

XIX - sem acionar o limpador de pára-brisa sob chuva: 

Infração - grave; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - retenção do veículo para 

regularização; 

XX - sem portar a autorização para condução de escolares, 

na forma estabelecida no art. 136: 

Infração - grave; 

Penalidade - multa e apreensão do veículo; 

XXI - de carga, com falta de inscrição da tara e demais 

inscrições previstas neste Código; 

XXII - com defeito no sistema de iluminação, de sinalização 

ou com lâmpadas queimadas: 

Infração - média; 

Penalidade – multa 

XXIII - em desacordo com as condições estabelecidas no 

art. 67-C, relativamente ao tempo de permanência do condutor ao volante e 

aos intervalos para descanso, quando se tratar de veículo de transporte de 

carga ou coletivo de passageiros: 



Infração - média; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - retenção do veículo para 

cumprimento do tempo de descanso aplicável.   

§ 1o  Se o condutor cometeu infração igual nos últimos 12

(doze) meses, será convertida, automaticamente, a penalidade disposta no 

inciso XXIII em infração grave.  § 2o  Em se tratando de condutor 

estrangeiro, a liberação do veículo fica condicionada ao pagamento ou ao 

depósito, judicial ou administrativo, da multa.”  

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Código Brasileiro de Trânsito prevê as seguintes 

penalidades a serem aplicadas nas infrações de trânsito: 

I - advertência por escrito; 

II - multa; 

III - suspensão do direito de dirigir; 

IV - apreensão do veículo; 

V - cassação da Carteira Nacional de Habilitação; 

 VI - cassação da Permissão para Dirigir; 

 VII - frequência obrigatória em curso de reciclagem. 



Estão previstas, também, no Código, as chamadas medidas 

administrativas (artigo 269), à saber: 

I - retenção do veículo; 

II - remoção do veículo; 

III - recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação; 

IV - recolhimento da Permissão para Dirigir; 

V - recolhimento do Certificado de Registro; 

VI - recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual; 

VII - (VETADO) 

VIII - transbordo do excesso de carga; 

IX - realização de teste de dosagem de alcoolemia ou perícia 

de substância entorpecente ou que determine dependência física ou 

psíquica; 

X - recolhimento de animais que se encontrem soltos nas 

vias e na faixa de domínio das vias de circulação, restituindo-os aos seus 

proprietários, após o pagamento de multas e encargos devidos. 

XI - realização de exames de aptidão física, mental, de 

legislação, de prática de primeiros socorros e de direção veicular. 

As medidas administrativas possuem como finalidade 

principal a preservação da vida e a incolumidade física das pessoas usuárias 

do trânsito e são cautelares e complementares às penalidades aplicáveis às 

infrações. 

Se faz necessário, preliminarmente, o estudo das medidas da 

apreensão, da retenção e da remoção do veículo. 

A retenção e a remoção do veículo, são medidas 

administrativas voltadas à segurança do trânsito e à desobstrução de vias ou 

logradores públicos obstruídos por veículos. 

A retenção do veículo consiste na sua imobilização no local 

de abordagem, pelo tempo necessário à solução de determinada 



irregularidade. A retenção tem caráter de segurança e visa à correção de 

irregularidades. Quando a irregularidade puder ser sanada no local da 

infração, o veículo será liberado após a regularização. Não sendo possível 

sanar a falha no local da infração, o veículo poderá ser retirado por 

condutor regularmente habilitado, mediante recolhimento do CRLV, contra 

recibo, assinalando-se ao condutor prazo para sua regularização. 

A remoção do veículo é medida administrativa que tem por 

objetivo proceder à desobstrução da via pública em favor de seus usuários, 

seja nas pistas, seja nos acostamentos ou calçada, ou onde lhe seja vedado 

permanecer. A remoção está prevista em todas as autuações por 

estacionamento proibido, entre outras. 

Já a apreensão é penalidade e visa privar o proprietário da 

posse e uso do veículo por até 30 dias. 

Os casos sujeitos à remoção, como dito, medida 

administrativa que visa à segurança no trânsito ou desobstrução de vias 

públicas, são os mais comuns e previstos em situações capituladas no CBT. 

Da análise das hipóteses previstas no artigo 230, percebe-se 

que em muitas a remoção e a apreensão são medidas necessárias. 

Contudo, em três das hipóteses, à saber as dos incisos IV, V 

e VI, são desnecessárias, causando de forma desarrazoável e 

desproporcional à infração, transtorno e custo ao proprietário do veículo. 

São as seguintes hipóteses: 

IV - sem qualquer uma das placas de 

identificação; 

V - que não esteja registrado e devidamente 

licenciado; 

VI - com qualquer uma das placas de 

identificação sem condições de legibilidade e visibilidade. 



É que o Código Brasileiro de Trânsito atribui ao 

proprietário, nos casos de apreensão e remoção de veículo, o pagamento do 

custo da execução das medidas (§ 2º do artigo 262). 

Sabemos também, que o licenciamento do veículo depende 

do pagamento do IPVA – IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR, e assim, a apreensão do veículo com sua 

remoção, passam a ser um meio de confisco para a cobrança de tal imposto 

(o que é de todo inaceitável). 

Em face disto, propomos a correção da Lei apontada, 

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO, tornando mais razoável e 

proporcional à gravidade da infração, considerando o transtorno público, a 

utilização da medida da remoção, que pelos transtornos que causa, deve ser 

utilizada com mais acuidade. 

Para tanto, contamos com o apoio e a colaboração dos 

Nobres Parlamentares. 

Sala das Sessões 

Senador RICARDO FERRAÇO 



LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

 Art. 181. Estacionar o veículo: 

        I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento 

da via transversal: 

 Infração - média; 

 Penalidade - multa; 

 Medida administrativa - remoção do veículo; 

        II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a 

um metro: 

 Infração - leve; 

 Penalidade - multa; 

 Medida administrativa - remoção do veículo; 

 III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro: 

 Infração - grave; 

 Penalidade - multa; 

 Medida administrativa - remoção do veículo; 



 IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código: 

 Infração - média; 

 Penalidade - multa; 

 Medida administrativa - remoção do veículo; 

        V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de 

trânsito rápido e das vias dotadas de acostamento: 

 Infração - gravíssima; 

 Penalidade - multa; 

 Medida administrativa - remoção do veículo; 

        VI - junto ou sobre hidrantes de incêndio, registro de água ou tampas 

de poços de visita de galerias subterrâneas, desde que devidamente 

identificados, conforme especificação do CONTRAN: 

 Infração - média; 

 Penalidade - multa; 

 Medida administrativa - remoção do veículo; 

 VII - nos acostamentos, salvo motivo de força maior: 

 Infração - leve; 

 Penalidade - multa; 

 Medida administrativa - remoção do veículo; 

        VIII - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestre, sobre ciclovia ou 

ciclofaixa, bem como nas ilhas, refúgios, ao lado ou sobre canteiros 

centrais, divisores de pista de rolamento, marcas de canalização, gramados 

ou jardim público: 

 Infração - grave; 



 Penalidade - multa; 

 Medida administrativa - remoção do veículo; 

        IX - onde houver guia de calçada (meio-fio) rebaixada destinada à 

entrada ou saída de veículos: 

 Infração - média; 

 Penalidade - multa; 

 Medida administrativa - remoção do veículo; 

 X - impedindo a movimentação de outro veículo: 

 Infração - média; 

 Penalidade - multa; 

 Medida administrativa - remoção do veículo; 

 XI - ao lado de outro veículo em fila dupla: 

 Infração - grave; 

 Penalidade - multa; 

 Medida administrativa - remoção do veículo; 

        XII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de 

veículos e pedestres: 

 Infração - grave; 

 Penalidade - multa; 

 Medida administrativa - remoção do veículo; 

        XIII - onde houver sinalização horizontal delimitadora de ponto de 

embarque ou desembarque de passageiros de transporte coletivo ou, na 



inexistência desta sinalização, no intervalo compreendido entre dez metros 

antes e depois do marco do ponto: 

 Infração - média; 

 Penalidade - multa; 

 Medida administrativa - remoção do veículo; 

 XIV - nos viadutos, pontes e túneis: 

 Infração - grave; 

 Penalidade - multa; 

 Medida administrativa - remoção do veículo; 

 XV - na contramão de direção: 

 Infração - média; 

 Penalidade - multa; 

        XVI - em aclive ou declive, não estando devidamente freado e sem 

calço de segurança, quando se tratar de veículo com peso bruto total 

superior a três mil e quinhentos quilogramas: 

 Infração - grave; 

 Penalidade - multa; 

 Medida administrativa - remoção do veículo; 

        XVII - em desacordo com as condições regulamentadas 

especificamente pela sinalização (placa - Estacionamento Regulamentado): 

 Infração - leve; 

 Penalidade - multa; 

 Medida administrativa - remoção do veículo; 



        XVIII - em locais e horários proibidos especificamente pela 

sinalização (placa - Proibido Estacionar): 

 Infração - média; 

 Penalidade - multa; 

 Medida administrativa - remoção do veículo; 

        XIX - em locais e horários de estacionamento e parada proibidos pela 

sinalização (placa - Proibido Parar e Estacionar): 

 Infração - grave; 

 Penalidade - multa; 

 Medida administrativa - remoção do veículo. 

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, a autoridade de trânsito aplicará

a penalidade preferencialmente após a remoção do veículo. 

§ 2º No caso previsto no inciso XVI é proibido abandonar o calço de

segurança na via. 

Art. 230. Conduzir o veículo: 

        I - com o lacre, a inscrição do chassi, o selo, a placa ou qualquer outro 

elemento de identificação do veículo violado ou falsificado; 

        II - transportando passageiros em compartimento de carga, salvo por 

motivo de força maior, com permissão da autoridade competente e na 

forma estabelecida pelo CONTRAN; 

 III - com dispositivo anti-radar; 

 IV - sem qualquer uma das placas de identificação; 

 V - que não esteja registrado e devidamente licenciado; 



        VI - com qualquer uma das placas de identificação sem condições de 

legibilidade e visibilidade: 

 Infração - gravíssima; 

 Penalidade - multa e apreensão do veículo; 

 Medida administrativa - remoção do veículo; 

 VII - com a cor ou característica alterada; 

        VIII - sem ter sido submetido à inspeção de segurança veicular, 

quando obrigatória; 

        IX - sem equipamento obrigatório ou estando este ineficiente ou 

inoperante; 

        X - com equipamento obrigatório em desacordo com o estabelecido 

pelo CONTRAN; 

        XI - com descarga livre ou silenciador de motor de explosão 

defeituoso, deficiente ou inoperante; 

 XII - com equipamento ou acessório proibido; 

        XIII - com o equipamento do sistema de iluminação e de sinalização 

alterados; 

        XIV - com registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo 

viciado ou defeituoso, quando houver exigência desse aparelho; 

        XV - com inscrições, adesivos, legendas e símbolos de caráter 

publicitário afixados ou pintados no pára-brisa e em toda a extensão da 

parte traseira do veículo, excetuadas as hipóteses previstas neste Código; 

        XVI - com vidros total ou parcialmente cobertos por películas 

refletivas ou não, painéis decorativos ou pinturas; 

        XVII - com cortinas ou persianas fechadas, não autorizadas pela 

legislação; 



        XVIII - em mau estado de conservação, comprometendo a segurança, 

ou reprovado na avaliação de inspeção de segurança e de emissão de 

poluentes e ruído, prevista no art. 104; 

 XIX - sem acionar o limpador de pára-brisa sob chuva: 

 Infração - grave; 

 Penalidade - multa; 

 Medida administrativa - retenção do veículo para regularização; 

        XX - sem portar a autorização para condução de escolares, na forma 

estabelecida no art. 136: 

 Infração - grave; 

 Penalidade - multa e apreensão do veículo; 

        XXI - de carga, com falta de inscrição da tara e demais inscrições 

previstas neste Código; 

        XXII - com defeito no sistema de iluminação, de sinalização ou com 

lâmpadas queimadas: 

 Infração - média; 

 Penalidade - multa. 

XXIII - em desacordo com as condições estabelecidas no art. 67-C, 

relativamente ao tempo de permanência do condutor ao volante e aos 

intervalos para descanso, quando se tratar de veículo de transporte de carga 

ou coletivo de passageiros:  

 Infração - média; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - retenção do veículo para cumprimento do 

tempo de descanso aplicável.   



XXIV- (VETADO 

§ 1o  Se o condutor cometeu infração igual nos últimos 12 (doze)

meses, será convertida, automaticamente, a penalidade disposta no inciso 

XXIII em infração grave.  

§ 2o  Em se tratando de condutor estrangeiro, a liberação do veículo

fica condicionada ao pagamento ou ao depósito, judicial ou administrativo, 

da multa.   

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Msg/VEP-151.htm

